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Aprova a lista de substitutos dos membros da 
Diretoria Executiva da Viva Previdência.  

 

O Conselho Deliberativo da Fundação Viva de Previdência em sua 8ª. Reunião Ordinária 

realizada durante 27 e 28 de junho de 2019, no uso de suas atribuições previstas no artigo 24 do 

Estatuto da Viva Previdência, aprovado pela Portaria Previc nº 60/2017, publicada no D.O.U em 1º 

de fevereiro de 2017, com fundamento no artigo 6º, inciso IX, do Regimento Interno do Conselho 

Deliberativo,  

 

CONSIDERANDO: 

 

• A disposição contida no Estatuto da Fundação Viva de Previdência, artigo 24, inciso XI, 

compete ao Conselho Deliberativo designar substitutos dos membros da Diretoria Executiva; 

 

• O debate e a deliberação do pleno sobre a matéria.  

 

RESOLVE: 

 

1. Aprovar lista dos substitutos dos integrantes da Diretoria Executiva da Fundação Viva, nas 

ausências, afastamentos e impedimentos, observada a ordem abaixo:  

 

Ordem de 
substituição  Diretor Presidente 

Diretor de 
Administração e 

Finanças  Diretor de Seguridade 

1º 
Diretor e Administração e 

Finanças 
Diretor de 

Seguridade 
Diretor de Administração e 

Finanças 

2º Diretor de Seguridade 
  
  

 

2. Na ausência, impedimento ou afastamentos simultâneos do Diretor de Administração, do 

Diretor de Seguridade, o Diretor Presidente responderá pelas atribuições dos respectivos diretores.  

3. É permitida a acumulação de mais de duas diretorias simultaneamente.  

4. Fica revogada a Resolução/Conselho Deliberativo/ Nº 44, de 28 de março de 2018. 

5. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 
 

ANA LUISA DAL LAGO  
Presidente do Conselho Deliberativo  


